
 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 26.436*

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 30/8/2025, na pág. 1, onde se lê:

“doar ao Estado o imóvel área com área de”, leia-se:

“doar ao Estado o imóvel com área de”.

* – Errata publicada na edição de 16/9/2025, na pág. 14.
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